
 

 

Superior Tribunal de Justiça

PORTARIA GDG N. 508 DE 17 DE JUNHO DE 2013.

O DIRETOR-GERAL DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 
no uso da atribuição conferida pelo item 13.1, inciso X, alínea h, do Manual de 
Organização da Secretaria do Tribunal, 

RESOLVE:

Art. 1º O expediente da Secretaria do Tribunal e o atendimento ao público 
externo, nos dias em que a Seleção Brasileira de Futebol jogar na Copa das 
Confederações de 2013, será das 8h às 15h.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURÍCIO ANTÔNIO DO AMARAL CARVALHO
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